
•

BOLETIM DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
N~ 28 ANO IV MAl 1995

LEGISLAÇÃO

- FEOl'RAJ. .. . ..... . .. .. . ,
- ESTADUAL . . ••• ••.•• •~ 7

DOUTRINA

- OSTRISlJI.AlS Ol'CONrAS EA"llVA LEI DE UCfTAf',.ôEs _..... s

DECISÕESDO TRIBUNAL PLENO

COMUNICAOOS
- SEM " ~RIO PA lAASEED "._ •• 2

- TC RECEeE GEf'EAA1. OA~ REGlJO IIJUTAA . .. 2
- ENCONTRO DE Tes00 I.1ERCOsu. •..•••. •, 2
- OJRSOS OESBNct. V100s PElA DRH .•... __ •.•• __ •••. 3

- AAAçi.o DO F'l.fNAAK) ••• •. ••• ••• •• • •• J

NOTICIÁRIO
- NESTOR bJ',PTlsrADESf,nA PREfEITOS AD/.REM E>:EMptO ••• )

- TRlBlJItAI5 DE CONTAS E5TtOM!AlDrrORlA OPERACIONAL ... 3

- ENCONTROSOllRECÁMAAAS IPAlS ••

- GUARAP\JAVA R.."<:E5EORIENTJ.r,.AO •

- "EENGE"""'''' NAAOMINiSTRAÇÁIJ PIS.lCAEDISCUTIDA
NOTe _... o.. .. . j

- TCEREPRESENTADO N/IALEI.lA -{A. _. A

O processamento eletrônico de dados foi Iniciado no Tribunal de
Contas do Estado do Paraná em 1979, com a aquisição do primeiro
computador para tratamento de informações internas. Em 1986 foi es
tabelecida a Diretoria de Processamentode Dados (DPD) do Tribunal de
Contas do Estadodo Paranácom a finalidadede continuar a nnprantação
da informática no Tribunal.

As funções da OPD são:
- Projetar. planejar e implantar o ambientede informáticanoTCE·PR;

Desenvolver sistemas aplicativos para os usuários:
- Prestar apoio aos usuários no uso de recursos de informática;
- Realizar atividades de auditoria de informática nos órqãos es·

taduais e municipais.
Para o cumprimento das funções estabelecidas acima, a DPDprepa

rou um Plano Diretor de Informática (PDI) que contém as linhas mestras
de atuação. de modo que os objetivos primordiais da informática no
TCE·PR sejam implantados de forma racional e gradativa.

As premissas fundamentais do PDI são:
a.lnformáticacomoauxão intensivoàsatividadesinerentesdoTCE·PR;
b.Atuaüzaçao do ambiente de informática do Tribunal em relação ao

estado da arte no mundo:
c.Acompanhamentodoestadoda informática nosdemaisTCsdo pa is;
d.Eliminaç<1o da burocracia excessiva e do papel.
O PDI contém os objetivosdesejados em termos de processamento

das informações do TCE·PR para o final de 1996. sendo que para o
atingimento destes objetivos uma série de metas são estabelecidas.

Em lermos gerais, as metas propostas são:
1.Dotar o TCE·PR com os equipamentos e o software necessários

para a inlonnafízação das atividades;
2.Desenvolver sistemas aplicativos integrados e manter base de

dadosdas informações dos processos analisados;
3.Preparar os usuários no uso dos recursos de informática;
4.Automatizaras atividades operacionaise as sessões do Tribunal;
5.Coneetar o Tribunal as redes de dados externas municipais, es·

taduals, federais e privadas;

DIRETORIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS: SITUAÇÃO
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PÂGINA2

6.Estabelecer equipe de auditoria de informática.
A situação atual destas metas é a seguinte:

Equipamemos: 60% do parque de microcomputadores pre
visto no rOI la foi adquirido; o cabeamento da rede de
microcomputadores já foi finalizado. sendo que a conexão
dos micros á rede está sendo realizadode forma gradativa.
Software: os softwares destinados aos usuários (processa
dor de texto. planilha eletróoica. etc...) já estão Instalados;
no momento. estão em fase de aquisição os softwares
necessários para desenvolvimentos de sistemas e integra
ção com as redes externas.
Desenvolvimento de Sistemas Aplicativos: os novos sis
temas de protocolo. movimentação de processos. pauta e
controle de recursos estãoemfasede implantação.Em fase
final de desenvolvimento está o novo sistema de licha
funcional e também o sistema de cadastro e consulta de
ementário. Em inicio de desenvolvimento estão os novos
sistemas de materiais. patrimónioe equipamentos; e. final
mente. está em processo de levantamento preliminar o
sistema integrado de prestação de contas (municipais e
estaduais).
Preparação dos Usuenos: cerca de t 60 usuários do Tribu
nal já foram treinados em aspectos básicos de mtcrrn áuca
(noções.processador ele texto e planilhaeletrônica). Aproxi
madamente t 00 usuários participarão deste treinamento. e
também todos os funcionários da Casa receberão noções
de utilização da rede.
Autometaeçso: em estudo está o projeto de automatízaçáo
das atividades da biblioteca doTribunal e também o projeto
de utilização de etiquetas com códigos de barras nos pro
cessas. Parao futuro.pretende-seautomatizaros gabinetes
e as sessões plenárias.
Conexão o Tribunal irá se integrar às redes estaduais ele

dados. que no momento estão em Implantação pela Ceie
par. Em negociaçiio está o uso da rede do Banestado para
queo usuários doTribunal possamteracesso às informações
desejadas referentesaprocessos.Também.assimquearede
interna esteja totalmente Instalada e que sejam definidos os
procedimentos de acesso. haverá a possibilidade de ligaçãO
com a Intamet e com as redesíeoeras de dados.
Auditoria: já foram realizadas. desde o inicio do POI. 2
auditorias de informática com particpação de técnicos da
OPO. e outra está em andamento. Cinco funcionários da
OPO formam o núcleo inicial de auditoria de informática. e
há estudos para implantação de um projeto completo de
procedimentos de audnona de informáticaemconjuntocom
empresasespecializadas do mercado.

Para consecuçãodasatividades da OPO.estão aloca
dos hoje 32 funcionários. entre analistas de sistemas e
programadores. que estão divididos em equipes com
funções especmcas que atenderão as diversas situações
que ocorrerãoduranteaexecução do POI.Esta divisão está
sendo divulgadapara todasas unidades administrativas de
modo que não haja conflitos de atendunento. Para que os
funcionários da OPO possam executar as tarefas a eles
destinadas. foi montado em paralelo com o POlum Plano
de Treinamento especifico para a OPD. que esta sendo
cumprido de acordocom as ofertas existentes no mercado.
Até o momento. cerca de t50 assisténcias a cursos foram
contabilizadas (média de 5 cursospor funcionário da OPO)
desde o inicia do POIem t 994.

Como conclusão. ressaltamos que a OPO é uma área
meio do Tribunal. ou seja. presta serviços às demais uni
dades administrativas e portanto só poderá levar a bom
termo estes serviços a partir da participação e cobrança
intensivas de seus usuários.

•

•

•

COMUNICADOS

SEMINÁRIO PARA A SEED

Dentro da filosofia de trabalho do Trrbunal de Contas.
a Diretoria ReVIsora de Contaspromoveu nodia 04 de maio.
no Audrtório da Casa. Seminário sobre Prestação de
Contas de Convênios. Auxilias e Subvenções Sociais.
para melhor onentar a SEEO - Secretaria de Estado da
Educação. quanto a operacíoneüzação destas transferên
cias de recursos pubâcos.

Segundo o Presidente do TC. Conselheiro Nestor
Baptista. "o eventopossibilitaum treinamerUo especificoaos
luncionários da Secretaria de Educação. atendendo sotci
tação dosecretário Ramiro. como que o TCpretende evilar
a ocorrênciadeerrosquepossam.posteriormente.di/iCllltar
a prestação de contas daquela peste : além de. conforme
salientou. "stuer de lorma educativae preventiva".

TC RECEBE GENERAL DA 5º REGIÃO MILITAR

O Comandante da 5° Região Militar. General Antônio
Araújo de Medeiros. visitou o Tribunal de Contas na segun
da quinzena de maio. onde foi recebido pelo Presidente
Nestor Baptista e pelos Conselheiros Artagão de Mattos
Leão e Quiélse Crisosíomo da Silva.

Destacando a importância da participação do Exército
nas obras da Ferroeste. o Comandante manifestou interes
se em atuar em projetos semelhantes que venham a ser

desenvolvidos pelo Governo. salientandoque esse tiPO de
atividade servecomo treinamento para a corporação.

COlIsefhaJfl~AtI"'fJão dfl MtlNo~ LI] /Ío, COl/solhl !lrtl Owól:-;u Cm.·ástolllo
stn Silva e Pff1SÜlellrC Ne.'Jfo/ B:/I'IIsta ' tJ(;l~htlll ' o C'mJa l rr1.11110 di.

5.1 R1Jf/,:io M iM.'If. GOrlual Atltli,, ;o Ar.11i/o etc MI.~fe'-f(Js.

ENCONTRO DE TCs DO MERCOSUL
O Tribunal de Contas do Paraná patrocina. nos dias

10 e 11 de açosto , no Hotel Bourbon. em Foz do Iguaçu.
Encontro Internacional de Fiscalização do Mercosul.
com o objefivo de integrar os mecanismos de fiscalização
dos pas es que compõem o Mercosul.
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o Encontro terá abertura do Presidente do TC/PR ,
Conselheiro Nestor Baptista, seguido pelo Governador do
Paraná, Jaime Lerner e contará com exposições dos pares
trantes: Dr. Hector Massna ta. da Argentina . Dr. Ruben Dario
Guillen Gaona. do Paraguai . Ministro Marcos Vilaça, do
Tribunal de Contas da União, Des . Claudio Nunes do
Nascimento. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Ministro Rinaldo Smeraldi,da República Oriental
do Uruguai. Viee-Prefeito de Curitiba. José Carlos Gomes
de Carvalho e do brasil ianista Keith Rosenn . Professor de
Direito Consti tucio nal da Univers ity of Miami scnooi of Law
e autor de mais de dez livros sobre o Brasil e a América
Latina.

Já confirmaram presença representantes dos Tribu
nais de Contas de todo o Pais. do Tribunal de Contas da
União (TCU) e das unidades fiscalizadoras da Argentina.
Paraguai e Uruguai. O Chile também deverá part icipar do
evento como convidado especial.

CURSOS DESENVOLVIDOS PELA DRH NO
MÊS DE MAIO

02 e 03/05 - SIMPÓSIO ABER TO DE DIREITO PRO-
CESSUAL CIVIL. na Universidade Es
tadual de Ponta Grossa:

08 a 12/05 DIREITO TRIBUTÁRIO PARA CONTA
DO RES, AUD ITORES E ESTUDANTES.
ministrado por Almir Silva (CENOFISCO).
no Interpalace Eventos:

08 a 17/05 - SISTEMAS PÚBLICOS DE ESGOTO SA-
NITÁRIO - CONCEPÇÓES E PARÁME
TROS. ministrado pelo Audrtor Fran cisco
Borsari Net1o, no Auditório do TC:

08 a 30/05 - PROGRAMAÇÃO E GESTÃO ORÇA-
ME NTÁRIA, ministrado p el o CTD
IPARDES, no CTD-IP ARDES :

10 a 12/05 - CONGRESSO NACIONAL DE AUDITo-

PAGINA 3

RIA DE SISTEMAS E SE GURANÇA EM
INFORMÃTICA. ministrado pelo Instituto
de Desenvolvimento de Eventos em Tec
nologia da mtormaçao. em S ão Paulo :

15 a 19105 - TREINAME NTO MO 110 - MANUTEN-
çÃO, em São Paulo:

19/05 - 3' ENCONTRO PARANAENSE DE TREI-
NAMENTO E DESENVOlVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS. ministrado por
Luiz A. Costacurta Junqueira. Ênio Re
sende. Luiz Fernando Bidigaray. Carlos
Alberto Ca valheir o e Linda lva Rodri
gues de Barros:

24/05 - REEN GENHARIA APLICADA AO SE-
TOR PÚBLICO. ministrado por Paulo Ro
berto Mot1a. no Auditó rio do TC:

24 a 26'05 - ATUALIZAÇÃO EM L1CITAÇÓES, minis-
trado por Celso Anlônio Ban deira de
Mello. Adilso n Abreu Dallari. Márcio
Cammarosano,Carlo s Ari Sunfeld e Lú
cia Valle Figueired o;

25 e 26'05 - A REFO RMA DO PROCESSO CIVIL
BRASILEIRO, ministrado pelo CEDEPE.
na Faculdade de Direito de Curitiba:

31/05 a 02/06 - SEM INÁRIO FRAN CO-B RASILEIRO DE
GESTÃO EM BACIAS HIDROGRÁFI
CAS. ministrado pela AEG/ABEF . no Hotel
Rayon, em Curitiba.

ATUAÇÃO DO PLENÁRIO
Durante o mês de maio, o Plenario do Tribunal de

Contas teve a seguinte atuação:
Ses sões do Tribunal Pleno ... .. . . . .. . .. .• . . . ... 9
Resolu ções Proferidas 972
Acórdãos Proferidos 546
Certidões Expedidas .. . . . . • .. . . . .. . . . . .. . . .. 179

NOTICIÁRIO

•

NESTOR BAPTISTA DESAFIA PREFEITOS A
DAREM EXEMPLO

Durante o l ' Fórum de Desenvolvimento da Região
AMUNOP - Assooaçao dos Municiplos do Norte Pioneiro.
realizado em Camélia Procópio. no dia 12 de maio do
corrente. o Presidente Nestor Baptista desafiou os prefeitos
participant es a darem exemplo. 'resgatando a atividade da
administração pública. procuralldo adequar receita e des
pesa ". ao considerar que o principal problema do Pais é o
de se gastar mais do que se arrecada.

Acompanhado do Diretor de Contas Municipais do TC.
Duilio Luiz Bento. Nestor Baptista. falando para cerca de
250 pessoas. entre secretá rios de Estado , deputados. pre
fertos e vereadores. defendeu a necessidade de moderni
zação das administrações municipais. tendo o planejam en
to como instrumento fundamental para uma boa gestáo.
criticando. ainda. a criação de muncoíos sem maiores
critérios. o que. segundo ele. acaba por estabelecer bolsões
de subdesen volvimento.

TRIBUNAIS DE CONTAS ESTUDAM A
AUDITORIA OPERACIONAL

Visando o aperfe içoamento dos serviços de auditoria

nos empréstimos ínternao ooars de todo o Pais. o Tribunal
de Contas do Paraná . juntamente com a Fuodaçao Instituto
Ruy Barbosa. promoveu o Cic lo d e Estudos " Ministro
Victor Ama ral Freire" - Simpó sio so bre Auditoria Ope
racional. em seu AuditOrio. no dia 05 de maio.

Aberto pelo Pres idente Nest or Baptista e pelo
Conselheiro João Féder. Presidente da Fundação lns
ntuto Ruy Barbosa. o Simpósio apresentou palestras sobre
a Auditoria Operacional na visão do TC da Bahia e na visão
do Te de S ão Paulo. Auditoria de Obras e a proposta de
Auditoria Integrada aplicada pelo TC do Paraná, consícera
da uma das mais modernas e eficientes do Pais. além da
palestra sobre o método americano GAO. - General
Accountig Oftice. de Auditoria Operacional. ponto culm~

nante do evento. apresentado pela Ora. Eliane Mei ra Barros
de Oliveira, do Tribunal de Contas da União.

O Simposio mostrou, principalmente. que existem fa
lhas no sistema brasileiro em função da falta de treinamento
e emprego de técorcas adequadas. Esse Ciclo de Estudos
que reuniu presidentes e representantes de Tribunais de
Contas de todo o Pais. foi uma atitude pioneira na tentativa
de reverter esse quadro e aprimorar a audi toria operacional.
'Uma fiscalização mais rigorosa que dificulte o desperdt io
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PAGIN A 4

ou desvio de recursos públicos é o que estamos procuran
do': resumiu o Consemeíro João Féder.

ENCONTRO SOBRE CÂMARAS MUNICIPAIS

DiscutirOpapel do Legislativo na Administraçáo Pública
e sugerir aos vereadoresalterações em determinados pon
tos de maténas financeiras. Esses foram os objetivos do
Encontro sobre Câmaras Municipais. reaIJzado pelo Tri
bunal de Contas.na cidade de Maringá. no dia 19 de maio.

Aberto pelo Presidente do TC. Nestor Baptista, lunta·
mente comPrefeitodeMaringá.SaidFerreiraeo Presidente
da Câmara Municipal. Antônio Cartos PupuIJn. o evento
reuniu representantes de Câmaras Municipais de 28 muni
colos da reqiàoe abordou temas relacionados á fiscaliza
ção das contaspúblicas.controle da adminisnaçâo, execu
cão de despesase descentralização. Segundo Baptista.de
maneira geral. o que se pretende é fornecer informações
técnicas e legais.de interessedas Cà maras,a fimdeíacíhtar
suas decisões, especialmente a partir das modficaç ões
muocuzíoas pela Constituição Federal de 1988. 'Este 6po
de reunião serve para lembrar osvereadores sobre a hlnçAo
dasCãmaras Municipais': acrescentou.

Estas modalidades de encontrosdeverão se repetirnas
demais reçiões do Estado. segundo programaçào de
senvolvida pela Diretoria de Contas Municipais.

GUARAPUAVA RECEBE ORIENTAÇÃO

O Tribunal de Contas. através desua Diretoria Revisora
de Contas, realizou mais um Seminário sobre prestação de
contas de convênio, auxilioe subvençõessociais.dia22/05.
em Guarapuava, com o propósito de melhor orientar enn
dades sociais beneficiadas com recursos puoncos.

Abertopelo Presidente Nestor Baptista.o evento reuniu
cercade260 Entidades Sociaisque receberam treinamento
para prestar contas de recursos públicos. eliminando dllV~

elas e indicando o procedimento adequado de acordo com
a legislação.

AlémdeentidadessociaisdeGuarapuava.participaram
do encontro representantes de lrnbituva, Inácio Martins,

tran, Mauet. Prudentópolis, Rebouças. Rio Azul. Teixeira
Soares e Candói,que.na oportunidade. receberam Manual
de Orientação para Prestação de Contas de Convênios.
Auxilios e Subvenções Sociais. elaborado pela DRC.

REENGENHARIA NA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA É DISCUTIDA NO TC

Pre!'ildtJ/ltiJN"sfOf 8 r,pl,,<>,.1 (t Ptntr>SSOf
P.."I10 R o/"tuto M atl:,. "Re .:mycnf 1ft:! no Te"

A convite do Presidente do Tribunal de Contas do
Paraná. Conselheiro Nestor Baptista .o Professor Paulo
Roberto Motta, Mestre e Doutor em Admmisíraçáo PllbIJca
pela Universidade da Carolina do Norte (EUA) e Professor
Titular da Escola de Administração Pública (FGV). proferiu
palestra sobre o terna "Reengenharia aplicada no Setor
Público" , no Auditório do TC, em 24 de maio.

Defendendo a necessidade de se reinventar a adminis
tração pública e privada, a partir do seu processo de orga
nização. o Professor deu a receita para a sobrevivência de
uma instituição: adoção de estruturas mais descentraliza
das. duplicação de tarefas e comurucacáo intensiva via
informática. com fortalecimento de trabalho baseado el11
equipes. Segundoele. "Numfuturopróximosósobreviverão
empresas e órgãos públicos que inovarem':

•

•

ConsellJeiro Jo.io Fédor p rotore
p.1laslra no Se"mumo

re.,/iz.,rlo na Alemanha

TC É REPRESENTADO NA ALEMANHA

Os Conselheiros João Féder e João Cãndido
Ferreira da Cunha Pereira representaram o TritJunal
de Contas no Seminário da Fundação Alemâ para
o Desenvol vimento Internacional,queteveiniciona
última semana de maio.em Berlim.

O certame objetivou fazer exames comparativos
dos sistemas de controle aplicados sobre os gastos
públicos e promoveu a troca de experiências e o
aprimoramento técnico das atividades. guardadas as
caractensucas próprias de cada instituição.

O Conselheiro João Féder proferiu palestra
sobre o tema "Tribunal de Contas - Rechnungshof:
Brasil - Deutschlarxr' , onde traçou comparativos
entre o Tribunal de Contas da União e o Bundesre
cnnunqsnoí, órgão similar na Alemanha, des
tacando a Importância da Transparência Nacional.
entidade que combate o desvio fraudulento dos
fundos e as transações internacionais. "Este órgão
não conseguira eliminara corrupçéo.masseconse
guir reduzi-Ia. já lera prestado relevante serviço ás
nações que recorrem aos empréstimos e auxilias
tntemecioneis ". enfatizou.

CcJlt:>e/f'.)iro Jo.io C,indirlo F. da
C UII'1.1 PCttl"" ft!pfl~Selffll o Te /10

$tJm;lI:i rio di' Fumt.l çào Almn ii pam o
Dt!~tJ" voIvmlt)I" () lntem naonnt
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•
DOUTRINA

OS TRIB UNAIS DE CONTAS E A NOVA LEI DE SERVi ÇOS PÚBLICOS

Carlos Edu.~rdo de Moura

A entrada em vigor da Lein' B.9B7de 13de fevereiro
de 1995. que regulamenta o art. 175 da ConstltuiçtJo
Federal. é econtecimemo cuja importância será revelada
em curto espaço de tempo. A Lei de Concess(Jes. como
tcou batizada. traz em seu bojo a espera nça de se
reverter a tendência de estrangulamento sofrida pelos
serviços públicos nos úftimos anos .

Seu texto configura. em verdade. grande passo de
modemidade para a AdministraçAo Pública que. a partir
de agora. poderá atrair com mais facilidade a oeructoeçso
do capital privado na infra-estrutura do Estado.

E nesse contexto que se desconine.que os Tribunais
de Comas. mais uma vez. serão chamados a atuar. Ec que
dentre outras imponentes previsões. a Lei elegeu a ucns
ção como forma de selecionar os futuros contratados.
Al ém disso. fiá toda uma ga ma de procedimentos
administrativos cujo cumprimento incidirá. tnvens vet
mente. na compe tência constitucionslmente prevista das
Cones de Comas.

A questão é mais significativa do que se possa
parecer num primeiro momento. Há. com efeito. uma
tendência de Brasília em terceinzer serviços. privatizar

estatais. reformufarquadros de funcionários. entre outras
pro vidências. A revotuçso pefa qual vem passando a
Administração Pública Brasi/elfa eXiglfa. dos Tribunais de
Contas. efetiva participaçào nesse processo.

O engalamento. contudo. não será apenas ttsceuze
tório de cunhooouce: Onivel técnico de nossa instituição
nos habilita a partiCipar da montagem de uma nova
Esmnure Administrativa. mais moderna e mais Justa. nos
três niveis ooutcoe: nacional. estadual e municipal.

Citada Lei contem. stém dos direitos e deveres das
partes. o importante capitulo IV entnuteao "da politica
tarifária "~ que trata da forma e dimensão da rettiouiçso
financeira do pal1icular prestador de serviços.

Por fim. convém reconnecer que essa Lei isolada
não tem o condão de operar sigmficativa alteração nas
relações econõmicas do Estado. Ec - como já se disse 
apenas um degrau dos inumeros que se larão necessá
rios para a ateção de um novo moaeto de Administração
Pública. E de tal processo os Tribunais de Contas mlo
podem ficar ausentes.

Assf'ssor Jurldlco da tll.C.E.

•
DECISOES DO

TRIBUNAL PLENO

•

•

ACERVO
1. CONTAGEM - REGIME Es TATUTARIO.
Relator : Conselheiro João Feder
Protocolo n' : 46 .833/94 .TC.
Origem : Universidade Estadual de Ponta Grossa
Interessado : Reitor
Decisão : Resoluçào n' 3.373195 -TC. - runarume)
Sessão : /02.05.95)
Consulta. Contagem de acerv o é tipica do regime es ta tutário, não
se aplicando nem se comunicando com o regime da CLT. sendo
vedada a sua aplicaçã o inclusive ao estatutário que preste serviç o
em entidade privada, publica ou de economia mista. I amb érn não
se pode aplicar to"ll beneficio ao pessoal do m."lgiste-rlo. pois se
estarta red uzindo o tempo privilegiado de aposentadoria prevista
na CF 188. ART. 202, 111.

BANESTADO S/A
1. BANEs TADO LEAslNG - SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA - 2. ENTIDADE - CRIAÇÃ O - AUTORIZAÇ ÃO LEGIS
LATIVA.
Relator : Conselheiro Rafael latauro
Protocol o n': 21.D66194-TC.
Origem : Tribunal de Contas do Eslado do Parana
Interessad o : Inspetoria de Controle Externo - 2.1.
Decisão : Resolução n' 3.346/95 -TC. - (unânime)
Sessão : (02.05.95)
Consutta.
1. A Banestado Leasing deve ser considerada uma sociedade de
economla mista. e náo empresa publica, pois conjuga capitais
publicas e privados.

ESTADUAL

2. Impossibilidade do 8 anestado S A constituir entidade. qual quer
que seja a sua natureza [urtdlca. sem autorização legis lativa .
conforme a CF'88. art. 37. XIX.
3. A Portaria n2 633 de 21 12/9 3 arrolou com acerte a 8 anestado
Leasing na área de atuacâc das inspelorias dest e Tribunal.

CON VENIO - CELE BRAÇÃO
1. INSTITUiÇÃO DE ENslflO SUPERIOR - 2. PROFESSOR
DE DISCIPLIN AS TEC NICO-PRO FlssIOtlALl ZA tlTEs 
PRAZO DETERMINADO - 3. AUTORIZAÇÃO GOVERtlA
MENTAL.
Relator : Auditor Ruy Bapusta Marconaes
Protocolo n' : 14.419195-TC.
Origem : Secretaria de Estado da Educação
Interessado : Secreta no de Estaco
Decisão : Resolução n' 4.083195 ·Te . - (unânime)
Sessão : 123.05.95)
Consulta. Possibilidade da celebração de convênios com ms
titulcões de ensino superior visando suprir a dema nda de pr ctt s
sionals para atender as disciplinas t écn tce -prcü sstcnanzantes.
desde que haja autcr tzaç' o governamental e que os contratos
sejam por prazo determinado para atender situação em erçenctat ,
de ca ráter excepcional e ainda, sem õnus para a SEEO.

DESPESAS - ILEGALIDA DE
1. AUSÊNCIA DE INTERESSE E DE AUTORIZAÇÃO PREVIA.
Relafor : Conselheiro .João Feder
Protocolo n' : 13.132195-TC.
Origem : Companh ia Paranaense de Energia - COPEL
Interessado : Diretor Presidente
Decisão : Resolução n' 3.752195 -TC. - (unárnme)
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PÁGINA 6

Sessão : (11.0 5.95)
Con sulta. Impossibilidade da em pres a, ou qualquer outro órgào da
admini stração direta ou indireta, em efetuar o pagamento de des
pesa s qu e não sejam do seu interesse e não tenham si do pr e·
vi ame nte autorizadas .

NOTA FISCAL
1. EMPRESAS JORNAlÍSTICAS - GOVERNO - 2. OBRIGA
TORIEDADE.
Relator : Conselheiro Rafaellatauro
Protocolo n' : 12.0 18195-TC.
Origem : Casa Civil
Interessado : Chefe da Casa Civil
Decisão : Resolução n' 3.841195-TC. - (unãnime)
Sessão : ( 16.05.95)
Cons ulta . Obr igatoried ade da em issã o de no ta fisca l po r part e das
em presas jornali st ic as contratadas pelo Governo.

PUBLICIDADE
1. LICITAÇÃO - EXIGIBILIDADE - 2. AUSENCIA DE CARÁ
TER EMERGENCIAL.
Relator : Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Prot ocolo n! : t 1 510195-TC.

Orig em : Secretaria de Estado da Comunicação Social
Interessado : Sec retária de Estado

Decisão : Resolução nO3 .96 3195 -TC. - (unamrne)
Sessão : (16.05.95)
Cons ulta. Contratação diret a, em ca ráte r eme rgencla l , de agência
de publ icidad e para desen volver cam panha ob jeti va ndo incremen
tar as rend as púb licas. Impos sibilidade, dad a a não caracteriza ção
como situação de emergência.

SERVIDOR PÚBLICO - LICENÇA ESPECIAL
1. LEI N' 6.174no - ART. 247 - 2. ESTABILIDADE - ADCT 
ART. 19.
Relator : Consel heiro Rafael latauro
Protocolo n': 4.916195-TC.
Or igem : Departamento de Transi to do Parana - DETRAN
Inter essado : D iretor Geral

Decisão : Resolução nO3.345/95 -TC. - (un ánirnej
Sessão : (02.05 .95)
Cons utta. Concessão de licença especial nos termo s do artigo 247 da
Lei n26.174--70. Impo ssib ilidade. pois os servidores em tela não conta
vam com cinco anos de exercicio na data da promulgação da Cons
titui ção Federal, portanto não são estáveis frente ao art. 19 do ADCT.

•

MUNICIPAL

ADMISSAO DE PESSOAL - PODER LEGISLATIVO
1. CONTADOR DO EXECUTIVO - ACÚMULO DE CARGO -
2. CONCURSO PÚBLICO - EXIGIBILIDADE.
Relator : Conse lheiro Ar1agão de Mattos Leão
Protocolo n" : 10.256/95-TC.
Or igem : Municlpio de Florai
Interessado: Presi dente da Câmara
Dec isão : Resolução n' 3.708195 -TC. - (unarurne)
Sessão : (09.0 5.95)
Consulta .
1. Impossibilidade do re sponsáve l pela contnbilidade da Prefeit urn
tam bém o ser pel a da Câmara Munic ipa l, em tace da vedação
co nstit uci ona l do acumulo de cargos.
2. Em havendo dois tecn lcos na Prefeitura, po ssibilidade do se 
gundo t éenlee ser o responsável pela contab ilidade da Câmara ,
desde que haja processo de dispo sição fu ncional , co m õnus para
um do s Pod eres e que a co nt rataçâo seja prece di da de concurso
pu blico, sendo o regime ideal aquele adotado como regime furi dico
un tee do Município.

CARGOS -ACUMULAÇÃO
1. VICE-PREFEITO - CARGO EM COMISSÁO - 2. op ç Ao
POR UMA REMUNERAÇÃO - 3. IMPOSSIBILIDADE DO PA
GAMENTO DO TlDE.
Relator : Conselheiro João Cand ido F. da Cunha Pereira
Protocol o n' : 9.843/95 -TC .
Origem : Munic íp io de Ip ira nga
Interessado : Pretel o MUni CIpal
Decisão : Resolução n' 3.899/95 -TC. - (unanime)
Sessão : (16.05.95)
Consulta. Po ss ibilidad e da acumu laçã o da função de Vlce. Prefeito
com um cargo comissionado, desde que recebendo a verba de
representacão e a remuneração de um dos cargos e que não
poss ua tempo integ ra l e dedi cação exclusi va.

CARGO EM COMISSÃO
1. SERVIDOR PÚBLICO.
Relator : Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pereira
Protocolo n": 9.4 82/95-TC.
Origem : Municlplo de Matinhos
Interessado: Presidente da Câmara
Decisão : Resolução 11' 3.650/95 -Te. - (unànime)
Sessão : (09.05.95)
Consulta. Os nomead os para exer cer cargo com issio nad o, embora
não sejam concursados, devem ser considera do s serv id ores pu
blicos, em senti do am plo.

GRATIFICAÇÃO - SEXTA PARTE
1. INCONSTITUCIONALIDADE DO PAGAMENTO.
Relator : Conselheiro João Feder
Protocol o ns: 8 .215195-Te.

Or ig em : Municipio de Porecatu
Interessado: Prefeito MuniCipal
Decisão : Resoluçàc n° 3.873/95 -TC. - (unânime)
Sessão : (16.05.95)
Consulta. Inconstitucionalidade do pag amento da gratific ação de
nom inada "sexta parte" , devendo a mesma ser exclu ida dos pro
vent os do s serv idores apose nta dos ap ós a Cons l ituição Federal
de 1988 . bem como dos vencimentos do s servidores em ati vi dade.

PRECATÓRIO JUDICIAL
1. CREDITO SUPLEMENTAR - ABERTURA - 2. CF/88 - ART.
100, 1!!.
Relator : Conselheiro Ralaellatauro
Proto colo nO: 1.745/95-TC.
Origem : Municlpio de Te ixeira Soares
Interes sado : Prefeito MuniCipal
Decisão : Resolução n· 3.588195-TC. - junamme)
Sessão : (09.05.95)
Cons ulta . Possibilidade do Poder Publico, me dian te aut orização
legis lati va, promover a abert ura de cr édito s uplementar para o
pag amento de precatórios j udi cia is , não prev istos no orçamento .
desde que a requisi ção judiciâria tenha sid o apresentada no praz o
legal estabe lecido no 1 do artigo 100 da CF,88.

PROCURAÇÁO -OUTORGA
1. DiVIDAS - PAGAMENTO - 2. ICMS - DEBITO EM CONTA
BANC ARIA - IMPOSSIBILIDADE.
Relator : Conselheiro João Cândido F da Cunha Pereira
Protocol o nO: 9.644/95-TC.
Or igem : Municlplo de Itaipulándia
In teres sado : Pre fe l o Municipal
Decisão : Resolução n' 3.402/95 -TC . - (unânime)
Sessão : (02.05.95)
Consutta. Impossibilidade de outor ga de prc cura çâc a credores,
para que recebam seus haver es atra v és de debito direto nas
co ntas banc ár ias, relativas ao ICMS , de acordo com o artigo 11, da
Resolução n~ 36/92 do Senado Fed eral e art igo 167 , IV da CF/58.

VICE-PREFEITO
1. VERBA DE REPRESENTAÇÃO - 2. CARGO EM COMISSÃO.
Relator : Conselheiro Quiélse Crisosto mo da Silva
Protocolo n' : 32 .845/94-TC.
Origem : Munict p io d e Alvorada do Sul
In ter es sado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução nO.4.116/95 -TC. - (unanime)
Sessão : (23.05 .95)
Consulta . Possib ilidade de ac umulação da verba de represen ta ção
de vt ce-p retettc com carg o em eemlssâe de chefe de gabinete,
desde qu e a este não seja atnbutdc o regim e de tempo Integral e
ded icação ex clusiva, hipó tese em que de ver á haver ep câe entre a
gra tt ticacâ e do TIDE e a verba de repr esentação.
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FEDERAL

MEDIDA PROVISÓRIA N' 978. de 20 de abril de 1995.
Dispõe sobre o Plano Real. o Sistema Monetario Nacio
nal. estabelece as regras e condições de emissão do Real
e os critérios para conversão das obrigações para o Real
e da outras providências. DOU n- 76-A. de 22.04.95 
pág. 5.618 - Edição Extra.

LEI N° 9.032. de 28 de abril de 1995. Dispõe sobre o valor
do satário mínimo. altera dispositivos das íers n° 8.212 e
n° 8.213. ambas de 24 de julho de 1991. e dá outras
providências. DOU n 81-A. de 29.04.95 - pago 6.033
Ediçao Extra.

DECRETO N° 1.469. de 27 de abril de 1995. Altera
aliquotas incidentes sobre operações de crédito do
Imposto sobre Operações de Crédito. Càmbio e Seguro.
ou relativas a Tltulos e Valores Mobiliarias - IOF. DOU
n 81. de 28.04.95 - Seçào I - pago5.948.

LEI N° 9.012. de 30 de março de 1005. Proibe as Ins
tituições Oficiais de Crédito de conceder empréstimos.
financiamentos e outros benefícios a pessoas juridicas
em débito com o FGTS. bem como proíbe que estas
celebrem contratos com órgão da Administração Direta.
Indireta. Aut árquica e Fundacional e part icipem de
concorrência. DOU nO63. de 31.03.95 - Seção I - pág.
4.573.

LEI N° 9.035, de 03 ele maio de 1095. Disp õe sobre a
criaçãode Procuradorias da República em municípios e
dá outras providências. DOU n 84. de 04.05.05 - Seção
I - pág. 6.242.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E RE
FORMA DO ESTADO. PORTARIA N' 1.159. de 08 de

PAGINA7

LEGISLAÇÃO

maio de 1995. Divulgar os novos valores a que se referem
os artigos 23 e 24 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1093.
cornqidos de acordo com o indice geral de preços do
mercado IGPM/FGV de abril de 1995. DOU n' 87. de
09.05.95 - Seção 1- pago6.562.

LEI N° 9.049. de 18 de mala de 1995. Faculta o registro
nos documentos pessoais de identrncaçâo das inter
mações que especilica. DOUn 95.de 19.05.95-Seçao
l-pág.07.

LEI N° 9.051. de 18 de maio de 1995. Dispõe sobre a
expedição de certidões para defesa de direitos e escla
recimentos de situações . DOU n 95. de 19.05.95 
Seção 1- pág. 07.

ESTADUAL

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PUBLICAS. RE
SOLUÇÃO N° 0027. de 18 de abril de l(J95. Fixa o prazo
minimo de 15 dias. contados retroativamente a data de
vencimento do prazo de execução dos CONTRATOS E
CONVÉNIOS. para a protocouzaçao de aditamentos em
geral. DOE nO4,495. de 25.04.95 - pago34.

LEI N° 11.086. de 09 de maio de 1995. Cria 8 cargos de
Procurador de Justiça. DOE n 4.504. de 09.05.1995 
pág.01.

DECRETO N 721. de 15de mala de 1995. Ficam fixados
para o exercicio de 1995, os indlces de partícípaçãodos
municípios paranaenses no produto da arrecadação do
imposto sobre operações relativas à circulação de mer
cadorias e sobre prestação de serviços de transpo rte
interestadual e intermunicipal e de comunicações
ICMS. DOE n° 4.508 de 15.05.95 - pág. 01.
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